
DECRETO MUNICIPAL Nº 4572

“DISCIPLINA  A  SUSPENSÃO  DO  EXPEDIENTE  NA  USF  –
GUARDINHA, NA DATA DE 06 DE AGOSTO DE 2014, DEVIDO ÀS
FESTIVIDADES DO SENHOR BOM JESUS”.

RÊMOLO ALOISE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  os  costumes  e  legislação  vigente,  bem  como  a
necessidade ímpar de se comemorar as festividades do Senhor Bom Jesus;

CONSIDERANDO, finalmente, ser aspiração dos servidores, externada ao
Executivo Municipal, a adoção das medidas previstas neste Decreto, que não acarretam prejuízos
para o Serviço Público Municipal.

DECRETA:

Art.  1º -  Fica suspenso o expediente  na  USF – Guardinha,  no dia  06 de
agosto de 2014, em virtude da comemoração do dia do Senhor Bom Jesus, padroeiro do Distrito de
Guardinha.

Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso,  28 de julho de 2014.

RÊMOLO ALOISE
 Prefeito Municipal 


